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Foi recentemente conhecida a primeira 
decisão de um tribunal superior – 
Supremo Tribunal Administrativo – 
proferida, por unanimidade, no âmbito 
do Processo n.º 909/10, relativamente 
ao cálculo da derrama no Regime 
Especial de Tributação dos Grupos de 
Sociedades (RETGS). 

De acordo com a referida decisão, 
não obstante a publicação da Lei das 
Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, de 
15 de Janeiro), a qual veio alterar a 
metodologia de cálculo da derrama, 
esta receita municipal deverá continuar 
a depender do imposto principal (o 
IRC). 

Assim, de acordo ainda com o referido 
Acórdão, em caso de tributação de 
acordo com o RETGS, a derrama deverá 
incidir, à semelhança do que sucede 
para efeitos de IRC, sobre o lucro que 
releva para efeitos do RETGS, isto é, o 
lucro que resulta da soma dos lucros 
tributáveis e dos prejuízos fiscais 
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apurados individualmente. Refere a 
mencionada Sentença que “(...) assim 
determinado o lucro tributável para 
efeitos de IRC, está necessariamente 
encontrada a base de incidência da 
derrama.”

Confirma, o referido Acórdão, assim, 
que o entendimento veiculado pelo 
Ofício-Circulado n.º 20 132, de 14 de 
Abril de 2008 – nos termos do qual a 
derrama deverá ser apurada tendo em 
conta os lucros tributáveis apurados 
individualmente pelas sociedades 
incluídas num determinado perímetro 
fiscal, e não sobre o lucro que releva 
para efeitos de RETGS – não se encontra 
conforme à lei.

 O imposto pago indevidamente, fruto 
desta interpretação da Administração 
tributária, poderá, de acordo com 
os meios de reacção legalmente 
consagrados, vir a ser objecto de 
reembolso.
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